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REMESSA  OFICIAL.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO.  TUTELA  DO  DIREITO  À  SAÚDE.  VALOR 
MAIOR.  OBRIGAÇÃO  DO  ESTADO  FORNECER 
MEDICAMENTO NECESSÁRIO A TRATAMENTO DE SAÚDE. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 253, DO STJ, E ART. 557, CAPUT, DO 
CPC. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

-  “[...]  sendo  o  SUS  composto  pela  União,  Estados-membros  e 
Municípios,  é  de  reconhecer-se,  em  função  da  solidariedade,  a 
legitimidade  passiva  de  quaisquer  deles  no  pólo  passivo  da 
demanda.” 1

- “Nos termos do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é direito 
de  todos  e  dever  do  Estado.  Tal  premissa  impõe  ao  Estado  a 
obrigação  de  fornecer  gratuitamente  às  pessoas  desprovidas  de 
recursos  financeiros  a  medicação  necessária  para  o  efetivo 
tratamento de saúde" (REsp 828.140/MT, Rel. Min.  Denise Arruda, 
Primeira Turma, DJ 23.04.2007). 2 Agravo Regimental não provido.” 
2 

-  “O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (CPC, art. 
557, caput). STJ - Súmula 253, “o art. 557 do CPC, que autoriza o 
relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário”
Relatório

Relatório

1 STJ - AgRg no Ag 893.108/PE, Rel. Min.  Herman Benjamin – T2 - DJ 22/10/2007 p. 240.
2 STJ - AgRg no Ag 893.108/PE - Rel. Ministro  Herman Benjamin – T2 - DJ 22/10/2007 - p. 240.



Trata-se  de  recurso  oficial  contra  decisão  do  Juízo  da  2ª  Vara  da 
Fazenda  Pública  da  Comarca  de  Campina  Grande  que  julgou  procedente  o  pedido 
formulado  na  ação  de  obrigação  de  fazer  proposta  por  Antônio  Alves  de  Assis em 
desfavor do Município de Campina Grande.

Na  sentença,  o  magistrado  condenou  o  réu  ao  fornecimento  dos 
medicamentos Aradois 50mg, Selozok 100 mg, Sustrate 10mg, Pravacol 20mg, Cebralat 
100mg e Tamarine 250mg, para tratamento contínuo de Hipertensão Arterial  (CID I10) e 
Infarto Antigo do Miocárdio (CID 125.2), conforme o Laudo de fls. 10/11. 

Intimadas, nenhuma das partes interpôs recurso, subindo os autos a 
esta instância por força de remessa oficial.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do 
RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. Decido.

Inicialmente destaco que há  solidariedade entre todos os entes que 
integram o sistema de saúde no fornecimento de medicamentos. Nesse sentido, colaciono 
o seguinte precedente: 

“1.  Esta  Corte  em  reiterados  precedentes  tem  reconhecido  a 
responsabilidade  solidária  do  entes  federativos  da  União,  Estados, 
Distrito Federal  e  Municípios no que concerne à garantia do direito à 
saúde e à obrigação de fornecer medicamentos a pacientes portadores de 
doenças consideradas graves. 2. Agravo regimental não provido.” 3 

De fato,  prevalece na Corte Superior o  entendimento de que “[...] 
sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-se, 
em função da solidariedade, a  legitimidade passiva de quaisquer deles no pólo passivo 
da demanda.” 4 

No mesmo norte:  REsp 507.205/PR, Rel.  Ministro José Delgado,  1ª 
Turma, DJ 17/11/2003; REsp 656.979/RS, Rel. Ministro Castro Meira; REsp 656.296/RS, Rel. 
Ministro  Francisco  Falcão.Dessa  forma,  todos  os  entes  federados  são solidariamente 
responsáveis  pela  prestação do serviço  público  de saúde,  podendo a  parte  requerer  o 
cumprimento da obrigação em tela a qualquer deles.

Quanto ao caso em concreto,  observo  que restou comprovado nos 
autos que a autora é portadora de  Hipertensão Arterial   (CID I10) e Infarto Antigo do 
Miocárdio (CID 125.2).

3 AgRg no Ag 961.677/SC -  Rel. Min.  Eliana Calmon – T2 -, DJe 11/06/2008
4 STJ - AgRg no Ag 893.108/PE, Rel. Min.  Herman Benjamin – T2 - DJ 22/10/2007 p. 240.



Sobre  o  tema,  a  Constituição  Federal,  ao  tratar  “Dos  Direitos  e 
Garantias Fundamentais” (Título II),  deixa positivado, logo no  caput do art. 5º, que são 
garantidos  “aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade...”.

Ao se ocupar do tema, Alexandre de Moraes assevera que “o direito 
à vida é o mais fundamental de todos os direitos, já que se constitui em pré-requisito à 
existência e exercício de todos os demais direitos”. E conclui logo após: “A Constituição 
Federal  proclama,  portanto,  o  direito  à  vida,  cabendo ao Estado  assegurá-lo  em sua 
dupla acepção, sendo a primeira relacionada ao direito de continuar vivo e a segunda de 
se ter vida digna quanto à subsistência.” 5 

Corolário direto desta garantia constitucional, o direito a saúde foi 
objeto  de  especial  atenção  do  legislador  constitucional  que,  no  art.  196,  cuidou  de 
estabelecer os princípios sobre os quais se assenta. Ali ficou positivado:

“Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.

Ora, diante da sistemática adotada pela Constituição, bem assim os 
princípios que ali se encontram positivados, não se pode chegar a outra conclusão que não 
seja a obrigatoriedade do Estado em sentido amplo, através do seu órgão responsável pela 
Saúde,  em  fornecer  o  medicamento  pretendido,  mesmo  que  este  não  conste  em  lista 
constante de Portarias ou de qualquer outro instrumento normativo.

Aliás, sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que “o 
não preenchimento de mera formalidade – no caso, inclusão de medicamento em lista 
prévia  –  não  pode,  por  si  só,  obstaculizar  o  fornecimento  gratuito  de  medicação  a 
portador de moléstia gravíssima, se comprovada a respectiva necessidade e receitada, 
aquela, por médico para tanto capacitado. Precedentes desta Corte.” 6 

O  Exmº  Min.  Franciulli  Netto,  no  REsp  n.  212346/RJ,  decidindo 
questão similar à que ora foi levantada pela impetrante, assim se posicionou:. 

"Observa-se que o Sistema Único de Saúde pressupõe a integralidade da 
assistência, de forma individual ou coletiva, para atender cada caso em 
todos  os  níveis  de  complexidade,  razão  pela  qual,  comprovada  a 
necessidade do medicamento para a garantia da vida da paciente, deverá 
ele  ser  fornecido.  Tem,  portanto,  a  recorrente,  visivelmente,  direito 
líquido e certo ao recebimento do remédio.
"As  normas  que  promovem  a  garantia  de  direitos  fundamentais  não 
podem  ser  consideradas  como  programáticas,  porque  'possuem  um 

5 Direito Constitucional - 8ª ed. - Atlas - p.61/62.
6 STJ – AgRg na STA 83-MG - Rel. Min. Edson Vidigal - j. 25.10.2004



conteúdo  que  pode  ser  definido  na  própria  tradição  da  civilização 
ocidental-cristã' e 'a sua regulamentação legislativa, quando houver, nada 
acrescentará de essencial: apenas pode ser útil (ou, porventura necessária) 
pela certeza e segurança que criar quanto às condições de exercício dos 
direitos ou quanto à delimitação frente a outros direitos' (cf.  José Luiz 
Bolzan,  'Constituição  ou  Barbárie:  perspectivas  constitucionais',  in  'A 
Constituição  Concretizada  -  construindo  pontes  com  o  público  e  o 
privado', Ingo Wolfgang Sarlet (org), Livraria do Advogado Editora, Porto 
Alegre, 2000, p. 34).

"Destarte,  defronte  de  um direito  fundamental,  cai  por  terra  qualquer 
outra justificativa de natureza técnica ou burocrática do Poder Público, 
uma vez que, segundo os ensinamentos de Ives Gandra da Silva Martins, 
'o ser humano é a única razão do Estado. O Estado está conformado para 
servi-lo, como instrumento por ele criado com tal finalidade. Nenhuma 
construção artificial, todavia, pode prevalecer sobre os seus inalienáveis 
direitos e liberdades, posto que o Estado é um meio de realização do ser 
humano e não um fim em si mesmo' (in 'Caderno de Direito Natural - Lei 
Positiva e Lei Natural',  n.  1,  1ª  edição,  Centro de Estudos Jurídicos do 
Pará, 1985, p. 27).  "Deveras, como já foi ressaltado pelo ilustre Ministro 
José Delgado, ao julgar caso semelhante ao dos autos, em que se discutia 
o fornecimento de medicamentos a portadores do vírus HIV, o Resp n. 
325.337/RJ,  DJU  de  3.9.2001,  a  'busca  pela  entrega  da  prestação 
jurisdicional  deve  ser  prestigiada  pelo  magistrado,  de  modo  que  o 
cidadão tenha  cada  vez  mais  facilidade,  com a  contribuição  do  Poder 
Judiciário,  a  sua atuação em sociedade,  quer nas relações  jurídicas  de 
direito privado, quer nas de direito público'.”

Não se  pode olvidar,  a  propósito,  das  palavras  de  Celso  Antônio 
Bandeira de Mello, para quem “violar um princípio é muito mais grave que transgredir 
uma norma.  A desatenção ao princípio implica  ofensa não apenas a uma específico 
mandamento obrigatório mas a todo um sistema de comandos.” 7

Não constitui  demasia reproduzir  a  seguinte decisão,  exarada por 
esta Colenda Corte:

“PROCESSO CIVIL - Apelação Cível - Ação Ordinária de Obrigação de 
Fazer com Pedido de Tutela Antecipada - Fornecimento de medicamento 
-  Autora/recorrida  portadora  de  neoplasia  incurável  -  Preliminar  de 
Ilegitimidade Passiva - Rejeição - Alegação de que a recorrida deveria se 
submeter a exames na secretaria de saúde - Rejeição - Documento hábil 
para comprovar a condição da autora - Preliminar de que o Estado teria 
direito de analisar o quadro clínico da apelada - Rejeição - Produção de 
provas pelo Estado que retardaria o tratamento e poderia acarretar em sua 
morte - Rejeição - Direito à Vida e à Saúde - Garantia Constitucional - 
Condenação  em  Honorários  Advocatícios  -  Defensoria  Pública  - 
Impossibilidade  -  Provimento  parcial  do  recurso.  Compete 

7 Elementos de Direito Administrativo - 3ª ed. - p. 300.



solidariamente à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o cuidado 
da saúde e assistência pública (art. 23, inc. II), bem como, a  organização 
da  seguridade  social,  garantindo  a  universalidade  da  cobertura  e  do 
atendimento- (art. 194, parágrafo único, inc. I). Vale lembrar que o ilustre 
Ministro Celso de Mello, enfatizou que entre proteger a inviolabilidade 
do  direito  à  vida  e  à  saúde,  que  se  qualifica  como  direito  subjetivo 
inalienável assegurado a todos pela própria Constituição da República 
(art.  5º,  caput  e  art.  196),  ou  fazer  prevalecer,  contra  essa  prerrogativa 
fundamental, um interesse financeiro e secundário do Estado, entendo - 
uma vez configurado esse dilema -  que razões de ordem ético-jurídica 
impõem ao julgador uma só e possível opção: aquela que privilegia o 
respeito indeclinável à vida e à saúde humanas.”8

Ademais, tratando-se o caso de obrigação máxima tirada da própria 
Constituição  Federal,  não  há  como  considerar  que  a  medida  concedida  pelo  Juiz  de 
primeiro  grau  ofendeu  o  princípio  da  separação  dos  poderes.  Repito,  o  prolator  da 
decisão, apenas fez cumprir aquilo que manda a Constituição.

No caso dos autos, está em jogo um bem jurídico que prefere a todos 
os outros, principalmente as limitações financeiras que a Fazenda Pública possua ou venha 
a possuir.

Desse modo, não há o que se reformar na sentença de primeiro grau, 
devendo, portanto, ser mantida em todos os seus termos. Ante o exposto, com fulcro no 
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e na Súmula nº 2539, do STJ, nego seguimento 
ao recurso oficial.

Publique-se e Intimem-se.

                                      João Pessoa, 23 de julho de 2015.

               João Alves da Silva
              Relator

8 TJPB - AC E RO nº 200.2009.013283-4/001 – Relator: Des. Genésio Gomes Pereira Filho – DJ 04/12/2009, p. 6
9 Súmula 253, “o art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário”


